
CAMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE
"Palácio Ver. Maria de Fátima Lucena"

PORTARIA OO5NO22 -GP/CMP

DECLARA PONTO FACULTATTVO
cÂum.a MLTNICIpAL
PORTALEGRE/RN NOS DLAS 28
FEVEREIRO E 02 MARÇO DE
prniooo oE cARNAvAL).
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O PRESIDENTP PA 6,iNAç1q MUMCIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso d," atribúções e competências dispostas no Regimento
lntemo da Câmara Mturicipal,

R[,SOLVE:

Art.lo - Decretar ponto facultativo, no âmbito da Câmara Municipal, nos dias 28 de fevereiro

e 02 de março de 2022 (período de camaval).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Portalegre/RN, 21 de fevereiro de 2022.
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Art.2" - Esta portaria entraní em ügor a partir da data de sua publicação.


